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CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Ti Com 

plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a aliena 9  

çgo de Bens ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da obrigatorieda 

de de Llcitaçgo e autorizaçgo legislativa, fica o- ato de alie 

naçgo de Bens Inuiveis revestidos das exiAncias de moralidade.  

e legalidade que, devem nortear os "Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO o que estabelece da Lei Muni 

cipal n2 521 de 11 de maio de 1.982. 

CONSIDERANDO que, a área de terras objeto' 

do Artigo 12 da presente Lei, á presentemente ocupado por um 

prédioresidencial codificado nesta Prefeitura como:distrito 1, 9}' 

quadra 113, lote 0090, inscriçgo n2100371-4, para efeito 	de 

Imposto Predial, ligo auferindo o Município qualquer receita o 

riunda de tal ocupaçgo. 

ARTIGO lg Fica o Chefe do Poder Executi 

vo Muhicipal, autorizado a alienar em Licitação, uma área de 

terras com as seguintes medidas e confrontaçUs:7,55m(sete me 

troo e cinquenta e cinco centímetros) de frente para Darllio 

de Conceiçgo e uma Servido de passagem, 12,20m (doze metrose 

vihte centímetros) na lateral direita que faz com a Servidgo' 

utilizada por Delcio da Silva Maria,12,20m (doze metros e vin 

te centímetros) na lateral esquerda que faz com Erleu Fernen 
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Pernendes de Cruz e 7,75m (sete metros e se,,,e isnno cend 

metros)nos fundos confrontando com Delcio da Si. 	i,formen 

do ume área total de 93133 M
2
(noventa e três metros e trinta e 

três decímetros quadrados). 

ARTIGO 2° — A alienecgo se fera atreves de 

Licitecgo, em local, dia e hora eserem divulgados. 

ARTIGO 3° — A alienugo se fará no estado 

Atual do imOvel, no tendo a Prefeitura Municipal de CaboFrio, 

qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 4° — Este Lei entrará em Xrigor na --___---- 

cite de sua publiceçgo, revogadas as disposiçges em contrario. 

TRE'RITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 14 DE JUNHO DE 1.982 . 
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ODIR SIMAS WsAros. 

Presidente 


